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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 370/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:
                        No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito a determinar ao setor competente promover estudos que verifiquem a viabilidade da concessão de passe livre aos estudantes das escolas públicas do Município.
J U S T I F I C A T I V A

A medida tem por objetivo proporcionar bem estar e conforto aos estudantes, atendendo aos anseios da população. Um número muito grande de alunos precisam se deslocar de regiões de difícil acesso para dar prosseguimento aos seus estudos, tendo então muitas dificuldades, não só financeiras, quanto de desgaste físico.


Como sabemos, a educação é fator primordial para o crescimento do ser humano e fundamental para o desenvolvimento da nação. Desta forma, projetos que incentivem e contribuem para a qualidade do ensino são extremamente necessários para tornar possível o sonho de muitos pais que querem ver seus filhos se formando e tendo melhores perspectivas de crescimento profissional.  
Sala das Sessões, 15 de maio de 2017.

Frederico Henrique Cota Alves (Fred Piau)
Vereador 
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